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BALANÇO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANSIÃO, ANO DE 2024 

(Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de outubro) 

Processo n.º 2025/150.20.303/1 
 

   
Considerando,   
   
Que o Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de outubro, tornou obrigatória a apresentação do balanço 

social  enquadrado na lei geral  pelos organismos autónomos da Administração Pública, nada 

dispondo, porém, relativamente aos serviços e organismos com simples autonomia administrativa, 

que são a maioria.    

   

Que, mais recentemente, se estendeu essa obrigatoriedade a todos os serviços e organismos da 

Administração Pública acima de determinada dimensão, no sentido da sua maior eficiência, 

qualificação e transparência, em ordem a um maior e efetivo empenhamento dos funcionários e a 

uma melhoria da qualidade dos serviços prestados.    

   

Que, devido às especificidades do regime jurídico do pessoal e da estrutura dos serviços e 

organismos da Administração Pública, nomeadamente dos que só têm autonomia administrativa, 

houve que adaptar os comandos da Lei do Balanço Social a esta diferente realidade. Mas 

manteve-se, por razões de desejável uniformidade e tanto quanto a natureza diversa das 

empresas privadas e dos serviços públicos o permitiu, a mesma estrutura geral do balanço social.   

   
Que os serviços e organismos da administração pública central, regional e local, incluindo os 

institutos públicos que revistam a natureza de serviços personalizados e fundos públicos que, no 

termo de cada ano civil, tenham um mínimo de 50 trabalhadores ao seu serviço, qualquer que seja 

a respetiva relação jurídica de emprego, devem elaborar anualmente o seu balanço social com 

referência a 31 de dezembro do ano anterior;    

   
Termos em que proponho, para conhecimento de V. Exas.,   
   

1. O presente documento, elaborado ao abrigo do previsto no Decreto-Lei n.º 190/96, de 

9 de outubro, que procede à caracterização dos recursos humanos do Município de 

Ansião, por reporte a 31 de dezembro de 2024;  
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2. Fazendo-se presente à Câmara Municipal o Balanço Social do Município de Ansião do 

Ano de 2024, para que este Órgão o remeta, também para conhecimento, ao Órgão 

Assembleia Municipal.   

   

Balanço Social (Ano / 2024) em anexo à presente proposta.   

  

 
O Presidente da Câmara Municipal  

 
 
 

ANTÓNIO JOSÉ VICENTE DOMINGUES  
 
 
 

Afeto a: 111 - Unidade de Apoio Administrativo e Recursos Humanos / GAJ 
 
 
 
 
 
 




























































































